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D. s. o. 
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5' de junho de 1950 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
' I" ~ AM ~.~ 'I r'~:-~ê PUT AOO~ 

# '" 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados pl(e! '," ,. , ' egi31ativo' 

I JUN 13 1950 .. z.-

II',,~,~ -~1'§~t5"-RA' 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelêncis, 

para que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputa-

dos, que o Senado adotou e enviou à sanção do Excelentlssimo 
..... , .... ",~. !l ----

Senhor Presidente 
# 

A 

da Republica o projeto de lei dessa esmara 

b - -que adota medidas e a re creditos para remediar as inundaçoes 

havidas nos municípios de Fbrtaleza e Maranguape, no Ceará. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

-----

< 

/ / ' ./ ~/ ~----- / 

/ Ar / /~ < 11. / r--
~ /]vvt/ </' v ~'~k y 

Senado~ -Georgino Avelino -( lA Secretario 

l 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. la - Fica o Poder Executivo autorizado a 

promover, pelQ Departamento Nacional àe Obras .-contra as Se-

oas do Ministério da Viação e Obras P6blicas, a reconstrução 

dos açudes · p~blicos e dos construidos no regime de coopera­

ção da união com partioulares, que foram -destruidos ou dani­

ficados por efeito de trombas de água caidas em 1949, no Es-
# tado do C earl • 

2 
., # 

Art. a - Devereo os proprietarioa interessa-

dos requerer I execução das obras ao Departamento Nacional de 
.-Obras contra as Secas no prazo de sessenta dias, contados da 

.-vigancia desta lei. 

Art. 3 a -- TSdas essas obras serão custeadas l8 -
# # lGS creditos orçamentarios, consignados no corrente exer-

cIcio ao Departamento Nacional de Obras contra as Sãcas. 

Art. 4a - A presente lei entrar' em vigor na 

data da sua publicação, revogadas as disposições em contrá-

rio. 

SENADO FEDmAL, em ;3 de junho 950 

t 

~-

MO 
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CÂMARA I DEPUTADOS '- -
P R O J E T . O IMP IMIR 
Na 483-B 19L1.9 

' . .$ R E .. · D A Ã O • ç • • 
, , • 

" 

Redação final da emenda da Câmara dos Deputados ao Projeto oriundo 
. , 

do Senado Federal, que adota medidas e abre creditos para remediar 
as inundações havidas nos municípios de Fortaleza e Maranguape, no , 
Ceara. 

'. 

I , 
Emenda supressiva 

Elimine-se no J.rt. 3Q a expressão "e adicionais tl
• 

- -Sala da Comissao de Redaçao, 27 de janeiro de 1950 

-

• 

, 

• 
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CAIARA DOS DEPUTADO , 
'I' t 

1 950. 

" E anda suprAsslva da esmera do 
na~·"tados o Pro jeto oriundo do 

4M;11.,.0 Peder ~, que adota dl. 
e abr 01' ditos para re a­

diar " lnunda~o s havld 8 no. 
munlc1plos d ;ortaleza ran 
guape, no C. ra. 

.. 
xpreslao " • adlel~ 

DE FEVERBIIO DI 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,O 483-A - 1949 

Adota Illedid~s, ~ abre c,réditos para remediar as inundações havidas 
nos mUIllClplOS de lortaleza e Maranguape, no Ceará; tendo pa­

, receres com emcndas das Comissões de Obras e de Finanças . 

,Do Senado, 

PROJETO N. o 483, DE 1949. A QUE 
SE REFEREM OS PAR~CEP.ES 

O Congresso Nacionai decre ta: 

Alt. L o Fica o Poder Executh'o (\ u-
I tol'izado a promover. pelo Dep'lr ti'L­

ment<l Nadonal de 0 :" hS c,:ntra a3 
Sêcas do Ministério da Viaçã0 () Obn,s 
PÚbllcas. a ceconstruçàv dos açl,a(', 
públicos e dos construidos no regJme 
de cooperação da União ·~om pa ru­
cuiar~ . aue foram destr'.lido:; OH da­
lllficados por efeito j . tromo,,3 08 
água caídas êste ano no Es;. ~-l do do 
Ceará . 

Art, 2. o Dever1i.' os propriet,ários 
intereSS'lCiuS rpouerer >l exeC'l ;110 oas 
obras 1. Departamento Na·;1 ll'n! oe 
Obras "ontra as Sêcas no p'·[l.ZD de 
sessenta dias contados da vigência. 
desta ,e1 

Parecer da Comissão de Obras 
Públicas -- -

O Senado Federal aprovou o Pro­
jeto de Lei que determina a recons­
trução dos açudes públicos e doS cons­
truidos no regime de cooperação da 
Dnlão com particulares, da nific.td03 
pelas inu ndações nos mUnIcípios de 
Maranguape e Fortaleza, Estado do 
Ceará, 

O Projeto não manda abrir crédito 
para as necessárias obras, determi­
nando quesejam custeada" pelos cré­
ditos orçamentários; é lógico que esta 
plo viaéncia virá prejudicar outros sel­
viços a cargo do Departamento de 
Obras Contra Seca~ que JU estão or­
çados ou em andamento de constru­
ção. 

Opinamos favoràvelmente ao Proje-

r 
, 

Al't . 3 o Tôdas eosas obras serão 
custeadas pelos créditos orçam "!nt a­
rios € adicionais, consignados no eDr­
rente exerclc.o ao Departamento 2'1a­
clOnal de Obras contra as Sêcas . 

to propondo, entretanto, a seguinte ~ 
reda ção para o art. 3. o; , , l 

Art. 4. o A presente lei entrará em 
vigor na ciata da sua pUblicaçau re­

I"ogadas as disposições em contn\rio . 

Senado Federal, em ~O de jun1lo 
ele 1949.- Nereu Ramos. - G~0r[Ji­
no Avelino. - João VillasMas . 

Art. 3. 0
• Para custear as primei -\\ \ 

ru:; obras de reconstrução seja conce-
cliQO o crédito de três milhões de cru - 11 
zenos. \ 

Sala das Sessõe~, em 23 de agõ"to 
de 1949 . - - Darcy Gross, Presidente . 
- Coelho ROdrigues, Relator. - Octa­
eil10 Costa. - João Adeadato. - José 
Esteves. _ Nelson Parijós - Roberto 
Grossemhacker. - Clemente .'lãedf(c-
do. - Pessoa Guerra. 

l 

r' 
/'" 
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ft ~ p;!eeer da Comissão de FinaDQQs p ' RÊiÁTORIO 

CJ 
1/.../ r" v N.o 628 
/l , Cuida o Prajeto n. o 483, de 1949, ori-

~ V (;., gináno do Senado, de medidas para 
" . mediar inundaçõe<J havidas nos muni-

, clpios de Frtaleza, Maranguape, no 

'" .!:! 

'" (.) 

~ I' Ceará. ~ Essas medidas se referem a recons-
trução de açudes públicos destruídos. 

A Comissão de Obras Públicas opi­
na favoràvelmente à proposiçao, com 
uma emenda relativa à modificação 
do art . 3. 0 do Projeto. 

II 

~ 

J 

A emenda manda abrir o crédito 
especial de Cr$ 3.000.000,00, sob o 
fundamento de que a wbrecarga dessa 
nova despesa no orçamento poderá 
prejudicar o serviço público. 

Não acolhemos o argumento. pois a 
administração não se orientará assim 
tão superficialmente sôbre o assunto 

Sugerimos, no entanto, por uma 
questão de técnica de execução orça­
men tária se elimine do art. 3. o a ex­
pressão e adicionais. 

~ . , 

Se o Govêrno tiver necessidade de 
refôrço de verba recorrerá à suple­
mentação, logo que as dotações se tor­
narem incapazes. 

Com essa observação opino pela 
aprovação do Projeto. 

Sala "Antônio Carlos", em 26 de 
novembro de 1949. - Ponce de A.rru­
da, Relator. 

PARECER 

A Comissão de Finanças opina pela 
aprovação do Projeto n. o 483, de 1949, 
da emenda constante do Parecer do 
Relator, e contràriamente à emenda. 
da Comis1lão de Obras Públicas . 

Sala "Antônio Carlos", em 26 de 
novembro de 1949. - Boracio L,ater , 
Presidente e mexercicio. - ponci de 
Arruda, Relator. - Antonio Malra. 
- Alencar Araripe. - Fernando Nó­
brega. - Calé Filho. - Leite Neto. 
- Raul Barbosa. - Luiz Viana :" -
Aloysio de Castro. - Altamirando Re­
quião. - Toledo Piza. - Lauro Lopes 
Agostinllo Monteiro. - Amaral Pei­
xoto. - Orlando Brasil. 

D.rartamento de Impl'<:nsa Nacional - Hio de Janeiro - Bra9il - 1949 

• 

t 



. . 

~ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

}t.JA --
, 

------------- ~. / 

. Oc,..- c .. I Â ~ .2 3. 3. ~ / 
. - / ~~~. 

l.-. _c .. ~ - -

H ·f 

Óv.- ... , ~ 

, 

• 

. , 



• 

, 

CÂMARA DOS DEPUTACOS 

.. 

PROJETO 

N.O 483 - 1949 

Adota medidas e abre créditos para remediar as inundações havidas 
nos municípios de Fortaleza e Maranguape no Ceará 

• (Do Senado) 

(As Comissões de Obras Públicas e de Finanças) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Poder lJ;~ecutivo au­

torizado a promover, pelo Departa­
mento Nacional de Obras contra as 
Sêcas do Ministério da Viação e Obras 
Públicas, a reconstrução dos açudes 
públicos e dos construídos no regime 
de cooperação da União com parti­
culares, que foram destruídos ou da­
nificados por efeito de trombas de 
água caldas êste ano no Estado do 
Ceará . 

Art . 2.° Deverão os proprietários 
interessados requerer a execução das 
obras ao Departamento Nacional de 

Obras contra as Sêcas ' no prazo de 
sessenta dias, contados da. vigência 
dest·a lei. 

Art . . 3.° Tôdas essas obras serão 
custeadas pelos créditos orçamentá­
rios e adicionais, consignados nó cor­
rente exercício ao Departament.o Na­
cional de Obras contra as Sêcas. 

Art. 4.° A presente lei entrará em 
vigor na data da sua publicaçA-o, re­
v~gadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de junho 
de 1949. - Nereu Ramos. - Georgina 
Avelino. - João Villasbôas. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio 'de Janeiro - BrasU - 1949 

,-
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J O de junho de 19~-9 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

, " Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados 

" Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 
, N" 

a fim de que se digne submeter a consideraçao da Camara dos De 
, . 

putados, o incluso autografo do ProJeto do Senado que adota me 
, N 

didas e abre creditos para remediar as inundaçoes havidas nos 

munic!pios de Fortaleza e Maranguape, do Ceará. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

LN 

I 

.' , 

-
I 

I 

'" / 

Senador Georgino Ave1ino 
, 

1 12 Secretario 
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c!u.'"I DElU.1;; ror'; )r(' l (lI .. HIvS e 
al,..lr~L- .. a ... t; f ~ 1 { C rll:'nj-e 
e'{lI' 'l{;iO ao :Je rI' E t) F t< i). li úE 

Obras Cont"a a' "'e '" 
Art. 2. j E ? L nlr ... F"ntE [l 1 \...r~z .. [:0 

o Poder Executivo J lb1'.r pe:o Min. ,­
tério da FazE"ld,., o C'1'(c.i'o es )cdaJ ele 
Cr$ 3,000 DOU ,00 (+1 ê~ I'li'hf e de cru­
zei1'os), que serão emprevado" .. , .. 
Cr$ 2,000 00000 (dob n1l111oE< O" cr']­
zeirosl no amp,no a o' pulaç,w d Mn­
niclpio de :\lar:\:l,', uape e ,,'.,. 
Cr~ 1. ooe .00'1,00 (um mil11r..c dl cru 
ze1ros), na ass;st&l1C1a ao.o 11 'bjt·'1n oS 

do Municipio de Fortaleza, [' m ' F do 
Estado do Ceara 

Art, 3 o O refendo créd.·c CS;-Je j"! 
será obriga tÓ"I'lmente emprcg':tdo na 
recomtrução de ca,as de pe<'C''1s po­
bres e na indeniz.'çáo de pre]UlZOS de 
pequenos lavradores atingldo., peja en­
chente verificada nos mencionados 

Ac'ota meâidas e abn crer lto, 
]laTa r 'zeelwr < 'nund'lc(;,> , lI( Vi-
das /LU; 1,,'01 ,c 'Pl 0 dE [. c, i', 
11arGl/,!L ,'t, r:u Crar, 

.' , 

i\. ,. 
v':, ) 

\ >' 

• 

N0stl..a,' 
ltllel J .! 

1'1 '1 , 
"o Pa . 

J1 " i' 

, 

, 
... ~ • ....1. , 

, , 

Jus! I fIC'lC"10 

r' 'c ( " 1 

roll JY0 éH .C dá 
1" I Cc e'1 , > 1, 

r( c 1 ,," ) 

xtr OI .1 r c 
.d.. J \ /." ..... \. ") nÚ) ~e 

ef 1 f'S. 

1m ... ( l-
, r 

, 

n -,v, 
,} )d-

A,'lm aC'onlC~'1 'lP.O o o., itEr­
.) ... E riu '10 Slll ([.tiL (xt'~nd' 10 
Sul S ,n,.1 Cat,l"ul'1 (o ~'o ( v "-

10) ~(l'( lml "11- ClD E 1..l0(;;-; J) 
NO,·I 1 no E. 1 te, 'o LU )111 1et-crmin~1.­

d0 "le111" "l l, ólrc q\ e i:' '\batLralll 
na' ::>''1 '( na! u'dis, de l.lalél'ic:1S con-
e lf'11t: .1S. 

A Lpl' 11,;. o 211.6 ele 17 -le L el j'WO 
de In. < li CE - _o_de C l le' -1_4 1, 

~ ) . 1 r 1 1 \'! 1- C 3. ~ P \i pt r 1.1. 
Cl'C'ri1t D.L r r o ,. ri Yllll i ',C' ) 
(' 1'1''' , 0 I a\ I 'a 'n' 19H' 2m Vii-
r - )'l t " c ( '1J 1'1 .lICl~s fe-
derat' "l < ~;t, 'F''1' no nordest . 

&"á em Clll'_O 110 ;';en<1 ) ProjeLú 
de Lei d" Câmara n.o 117-49, sôbre 
credite .', no val"r de' CrS 76, bOO 000.00 
(setenta e seis milhões e quinhentos 
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mli cruzeiros), para a as~is'ên I" e 
amparo às populações de muniCl'1'o , 
dos Estados de Minas Ger IS, B!lu I, 
Rio de JanesL" Espmto S", ~to, ( ) á , 
Mato Gro,so, Ala 7 (l ,S"r 'PC' E. 'a 1-
ta Catarma, at.IO'id<ls pcr inurd-içoe., 
no cc,meço dê t' ano, 

CIJmo é r ÚJ 'n v I) - • 

significatIVamentE. Hlculaao peja Im­
pren~a dn Rio de Jan ira - !la inicIO 
deste mês c lr ... 'll nos rrl!U' pll de 
}<'o~talcza e ~IJ:,.1rangu P, d:) I t do ao 
Cea!'á, verdadelra~ trem s d "U1., quP, 
no primriro, infl nguam pre]UlzQ< n -
t íveis aos seus peq1lP110, a rJC "lt('rps 
e arrombar!lm d:versos aç I r me lu 
i'ive o grande ac uc'e PaT'írrz. (O dom -
nio da União, e o .'lI] ort n'~ aç'!àl;) 

Penedo, construído em cooperação com 
() Govêrno - base e fundamento de 
"X lloração agrícola da Faz('nda Tra­
'1 , uma das principais do Estado. e, 

"cgundo, def:trulram mais de 200 
cC' ~a '; ae 1 urrilde:, o;lerários e morado­
'E 1 e i,le'1tes no arrabaldes da Ca-

r ( 'ua se acham ~em 
'tu (' .t .1 ;;'OrJ o 
O ProJe~o viSa ampalar a an~u,4io-

51 1 l' ç' o e'll c ue se e 'contram Bc;uê-
lE' I" '~rr - e e I o nela co!ás-
troet ri'J, 

f? lla c Se sõe~, em 10 dr maio ae 
lr ~9, - Olavo Oliveira 

Pttblicado no "Diário do Congresso 
Nacional" de 11 de maio de 1949, 

• 

, 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1949 
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o Congresso Nacional decret.a: 
Art. 1.0 Fica o Poder E;:;:ecutivo au­

torizado a promover, pelo Departa­
mento Nacional de Obras contra as 
Sêcas do Ministério da Viação ~ Obras 
Públicas, a reconstrução dos açudes 
pÚblicos e dos construídos no regime 
de cooperação da União com parti­
culares, que foram destruídos ou da­
nificados por efeito de trombas de 

água caídas êste ano no Estado do Ceará. 
Art. 2.° Deverão os proprietárIos 

interessados requerer a execução das 
obras ao Departamento Nacional de 

Obras contra as Sêcas no 
sessenta dias, contados da. 
desta lei. _ 
.,Art --2i.1 Tôdas essas õbrã"s - serão 

custeadas pelos créditos orçamentá­
rios e adiciorlais, consignados no cor­
rente exercício ao Departament.o Na­
cional de Obras contra as Sêc'lS. 

Art. 4.° A presente lei entrará ln 
vigor na data da sua pUblicaçA,o, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal. em 30 de junho 
de 1949. - Nefeu Ramos. - Georgino 
Avelino. ,- João Villasbôas . 

--------------------=~----------~------~::~~==~~--~;--~--l'~· tJ~~~~=======---------------- ~~. r t'i - - -- \\; tl\ , 

--·~·------~i~-~ -----

• 

.... 

-- ------

'-l r r __ 



• 

( 

, \ .. . 
\ 

• 

/lfo'tV 
(1 o (J PARECER ~ ~H4 d, ~7J~'~5 .-

c=::c----::_ - (h~ t /~ 
., 

• 

'. 
O Senado Federal aprovou o Projeto de Lei '-< ue determina 

... , 
a recons-truçao dos açudes publicos e dos construidos no regime de 

... ... ... 
• ooperaçao da Uniao com particulares, danificados pelas inundaçoes 

, 
nos municipios de Maranguape e Fortaleza, Estado do Ceara. 

- , , . 
O Projeto nao manda abrir credito para as necessarlaS 

, , 
obras, determinando que sej~ custeadas pelos creditos orçamenta-

, • A ' 
rios; e loglco que esta providencia vira prejudicar outros servi-

~ , ... 
ços a cargo do Departamento de Obras 60ntra Secas que ja estao o~ 

... 
çados ou em andamento de construçao. 

, 
Opinftmos favoravelmente ao Projeto propondo, entretanto, 

a seguinte redação para o art. 32: ~t. 32• Para custear as pri 
• - , Ao melras obras de reconstruçao seja concedido o credito de tres mi 
... 

lhoes de cruzeiros • 

• 

Sala das Sessões, em~de agosto de I 949 • 
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Cuida o Projeto n9 483, de 1949, originá­

rio do Senado, de medidas para remediar inundações havidas 

nos municípios de Fortaleza, Maranguape, no Ceará • 

Essas medidas se referem a -reconstru~ 

de açudes públicos destruÍdos. 
.... , 

A Comissao de Obras Públicas opina favo-

ràvelmente à proposição, com uma emenda relativa à modific~ 
.... 

çao do art. 39 do Projeto. 

A emenda manda abrir o crédito especial 

de Cr$ 3 000 000,00, sob o fundamento de que a sobrecarga~ 

sa nova despesa no orçamento poderá prejudicar o serviço pú­

blico. 

Não acolhemos o argumento, pois a admini~ 

tração não se orientará assim tão superficialmente sÔbre o 

assunto. 
.... Sugerimos, no entanto, por uma questao de 

, - , tecniea de execuçao orçamentaria se elimine do art. 39 a ex --pressao e adicionais • 
,.. ,.. 

Se o Governo tiver necessidade de reforço 

de verba recorrerá à suplementação, logo que as dotações se 

tornarem incapazes. 

- -Com essa observaçao opino pela aprovaçao 

do Projeto. 

Sala "Antônio Carlos", emo2t{ / K/ / 1949 ~ 
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pela aprovação do Projeto n9 483, de 1949, ;~ emenda cons­
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